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DECRETOS
DECRETO N. 2663, DE 14 DE JULHO DE 2022

Nomeia Roseni dos Santos Fogassa Ramos, para ocupar o cargo em 
comissão de Coordenadora de Desporto da Superintendência de En-
sino da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do Memorando n. 847/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Roseni dos Santos Fogassa Ramos, para 
ocupar o cargo em comissão de Coordenadora de Desporto da 
Superintendência de Ensino da Secretaria Municipal de Educação 
do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 12 de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 2752, DE 14 DE JULHO DE 2022

Exonera Janslei Celestina de Oliveira, do cargo em comissão de Di-
retor de Mecânica Geral da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 853/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Janslei Celestina de Oliveira, do cargo em 
comissão de Diretor de Mecânica Geral da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 20 de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 2753, DE 14 DE JULHO DE 2022

Exonera Júnior Fernandes Tavares, do cargo em comissão de Coor-
denador de Laboratório de Solos, da Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do Memorando n. 853/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Júnior Fernandes Tavares, do cargo em 
comissão de Coordenador de Laboratório de Solos, da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 20 de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito 

DECRETO Nº 2754, DE 14 DE JULHO DE 2022

Dispõe sobre a revogação dos Decretos nos 2708 e 2713, ambos de 
11 de julho de 2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do Memorando n. 853/SEMAD/2022,
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam revogados os decretos abaixo relacionados:
I - Decreto n. 2708, de 11 de julho de 2022: que exonerou Ana 
Júlia Almeida Nunes, do cargo de Assessor Nível IV, do Gabinete 
do Prefeito do Município de Ji-Paraná;
II - Decreto n. 2713, de 11 de julho de 2022: que exonerou Higor 
da Silva Mezabarba, do cargo de Assessor Técnico da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 12 de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2755, DE 14 DE JULHO DE 2022

Exonera Karine Elias de Castro, do cargo em comissão de Assistente 
Administrativo da Secretaria Municipal de Assistência Social e da 
Família do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do Memorando n. 847/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Karine Elias de Castro, do cargo em comissão 
de Assistente Administrativo da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e da Família do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 2756, DE 14 DE JULHO DE 2022

Exonera Agnaldo de Souza Rodrigues do cargo em comissão de 
Assessor Nível II da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do Memorando n. 847/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Agnaldo de Souza Rodrigues, do cargo em 
comissão de Assessor Nível II da Secretaria Municipal de Adminis-
tração do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de agosto de 2022.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2757, DE 14 DE JULHO DE 2022

Exonera Keila Ribeiro da Silva, da função gratificada de Diretora 
de Controle Administrativo, da Controladoria-Geral do Município 
de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do Memorando n. 847/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Keila Ribeiro da Silva, da função gratificada 
de Diretora de Controle Administrativo, da Controladoria-Geral 
do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 12 de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 2758, DE 14 DE JULHO DE 2022

Dispõe sobre a revogação dos Decretos nos 2706 e 2716, ambos de 
11 de julho de 2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do Memorando n. 847/SEMAD/2022,
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam revogados os decretos abaixo relacionados:
I - Decreto n. 2706, de 11 de julho de 2022: que exonerou Alessan-
dro Alves Chaparro, do cargo de Chefe da Seção Administrativa do 
Centro Desportivo e de Lazer Valmar Meira da Secretaria Municipal 
de Esportes;
II - Decreto n. 2716, de 11 de julho de 2022: que exonerou Marcos 
Antônio de Miranda, do cargo de Coordenador de Área de Informação 
Ambiental, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município 
de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 12 de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2759, DE 14 DE JULHO DE 2022

Nomeia Irene Nunes de Andrade, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora Nível IV, da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 847/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Irene Nunes de Andrade, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessora Nível IV, da Secretaria Municipal de 
Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2761, DE 14 DE JULHO DE 2022

Nomeia Vanusa Oliveira Carvalho Tenório, para ocupar a função 
gratificada de Assistente Administrativa da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e da Família do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do Memorando n. 847/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Vanusa Oliveira Carvalho Tenório, para 
ocupar a função gratificada de Assistente Administrativa da Se-
cretaria Municipal de Assistência Social e da Família do Município 
de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2762, DE 14 DE JULHO DE 2022

Nomeia Karine Elias de Castro, para ocupar o cargo em comissão de 
Secretária Executiva da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
da Família do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do Memorando n. 847/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Karine Elias de Castro, para ocupar o cargo 
em comissão de Secretária Executiva da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e da Família do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
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efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 2764, DE 14 DE JULHO DE 2022

Nomeia Diany Kesi Alves da Silva para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora Nível II da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 847/SEMAD/2022,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada Diany Kesi Alves da Silva para ocupar o 
cargo em comissão de Assessora Nível II da Secretaria Municipal 
de Administração do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de agosto de 2022.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2765, DE 14 DE JULHO DE 2022

Nomeia Keila Ribeiro da Silva, para ocupar a função gratificada de 
Analista de Controle Interno, da Controladoria Geral do Município 
de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do memorando n. 847/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Keila Ribeiro da Silva, para ocupar a função 
gratificada de Analista de Controle Interno, da Controladoria Geral 
do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 12 de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2766, DE 14 DE JULHO DE 2022

Nomeia Carlos Antonio dos Santos, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor Nível IV, da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do memorando n. 847/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Carlos Antonio dos Santos, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessor Nível IV, da Secretaria Municipal 
de Administração do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 12 de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2767, DE 14 DE JULHO DE 2022

Nomeia Lorrayne de Oliveira Costa, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora Nível IV, da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 847/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Lorrayne de Oliveira Costa, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessora Nível IV, da Secretaria Municipal 
de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 2768, DE 14 DE JULHO DE 2022

Nomeia Junior Fernandes Tavares, para ocupar o cargo em comissão 
de Diretor de Mecânica Geral da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do Memorando n. 853/SEMAD/2022,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado Junior Fernandes Tavares, para ocupar o 
cargo em comissão de Diretor de Mecânica Geral da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 20 de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

 
DECRETO Nº 2769, DE 14 DE JULHO DE 2022

Nomeia Janslei Celestina de Oliveira Carvalho, para ocupar o cargo 
em comissão de Coordenador de Laboratório de Solos, da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do Memorando n. 853/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Janslei Celestina de Oliveira Carvalho, 
para ocupar o cargo em comissão de Coordenador de Laboratório 
de Solos, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do 
Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 20 de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2770, DE 14 DE JULHO DE 2022

Nomeia Marcio José Malhairos, para ocupar o cargo em comissão 

de Assessor Nível IV, da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do memorando n. 847/SEMAD/2022,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado Marcio José Malhairos, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessor Nível IV, da Secretaria Municipal de Ad-
ministração do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 2771, DE 14 DE JULHO DE 2022

Exonera Ricardo Santos da Silva, do cargo em comissão de Supervisor 
de Máquinas Pesadas, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do Memorando n. 64/SEMOSP/2022,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerado Ricardo Santos da Silva, do cargo em comis-
são de Supervisor de Máquinas Pesadas, da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito 

DECRETO Nº 2772, DE 14 DE JULHO DE 2022

Exonera Emerson Nunes do Nascimento, do cargo em comissão de 
Assessor de Pavimentação com Bloquetes, da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do Memorando n. 64/SEMOSP/22,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerado Emerson Nunes do Nascimento, do cargo em 
comissão de Assessor de Pavimentação com Bloquetes, da Secreta-
ria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2773, DE 14 DE JULHO DE 2022

Exonera Rogério Magalhães Alves, do cargo em comissão de As-
sessor Nível I, da Secretaria Municipal de Governo do Município 
de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do Memorando n. 64/SEMOSP/22,
D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Rogério Magalhães Alves, do cargo em 
comissão de Assessor Nível I, da Secretaria Municipal de Governo 
do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.
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Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2745, DE 12 DE JULHO DE 2022

Dispõe sobre retificação do Decreto n. 2708, de 11 de julho de 2022, 
de exoneração de Ana Júlia Almeida Nunes.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
D E C R E T A:
Art. 1º Fica retificado o Decreto n. 2708, de 11 de julho de 2022. 

Onde se Lê Leia-se

Assessora Nível II Assessora Nível IV

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2679, DE 08 DE JULHO DE 2022

Dispõe sobre retificação do Decreto n. 2617, de 30 de junho de 2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
D E C R E T A:
Art. 1º Fica retificado o Decreto n. 2617, de 30 de junho de 2022.

Onde se Lê Leia-se

Art. 2º Este decreto entra 
em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a 
contar de 1º de junho de 2022.

Art. 2º Este decreto entra 
em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a 
contar de 1º de julho de 2022.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 08 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 2792, DE 15 DE JULHO DE 2022

Revoga o Decreto n. 2600, de 30 de junho de 2022, de nomeação de 
Rutiléia da Silva Calixto.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do Memorando n. 871/SEMAD/2022,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 2600, de 30 de junho de 2022, 
que nomeou Rutiléia da Silva Calixto no cargo de Assessora Nível 
IV, da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2793, DE 15 DE JULHO DE 2022

Nomeia Dirce Helena Pereira Marciel, para ocupar o cargo em co-
missão de Assessora Nível IV, da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 871/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Dirce Helena Pereira Marciel, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessora Nível IV, da Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2794, DE 15 DE JULHO DE 2022

Nomeia Luana Brito de Oliveira, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessora Nível IV, da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 871/SEMAD/2022,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada Luana Brito de Oliveira, para ocupar o cargo 

em comissão de Assessora Nível IV, da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2795, DE 15 DE JULHO DE 2022

Nomeia Kallyl Willians Marjorié Vieira Bauann, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessor Nível IV, da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 871/SEMAD/2022,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado Kallyl Willians Marjorié Vieira Bauann, 
para ocupar o cargo em comissão de Assessor Nível IV, da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2796, DE 15 DE JULHO DE 2022

Nomeia Amarilda Ribeiro Vieira, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora Nível IV da Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do Memorando n. 871/SEMAD/2022,
D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Amarilda Ribeiro Vieira, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessora Nível IV da Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 2797, DE 15 DE JULHO DE 2022

Revoga o Decreto n. 2717, de 11 de julho de 2022, de exoneração de 
Maria Eduarda Morais Filha.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do Memorando n. 864/SEMAD/2022,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 2717, de 11 de julho de 2022, que 
exonerou Maria Eduarda Morais Filha do cargo de Chefe da Seção de 
Programa Preventivo de Saúde Bucal do Departamento de Atenção 
Básica, da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 12 de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2798, DE 15 DE JULHO DE 2022

Nomeia Wellington Marcolino Ferreira, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessor Nível IV, da Secretaria Municipal de Admi-
nistração do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do memorando n. 864/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Wellington Marcolino Ferreira, para ocupar 
o cargo em comissão de Assessor Nível IV, da Secretaria Municipal 
de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2799, DE 15 DE JULHO DE 2022

Nomeia Gislayne Santos de Souza, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora Nível IV, da Secretaria Municipal de Saúde do Muni-
cípio de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 864/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Gislayne Santos de Souza, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessora Nível IV, da Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2800, DE 15 DE JULHO DE 2022

Nomeia Ademilson José da Silva, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor Nível IV, da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do memorando n. 864/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Ademilson José da Silva, para ocupar o car-
go em comissão de Assessor Nível IV, da Secretaria Municipal de 
Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

LEIS
LEI Nº 3555 15 DE JULHO DE 2022

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Concede Reajuste Salarial Profissional Nacional aos Agentes Comu-
nitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias, modificando 
as Leis 968/2000 e 3077/2017, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica concedido o Piso Salarial Profissional Nacional, aos 
Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias, 
estabelecido na Emenda Constitucional nº 120 de 05 de maio de 2022 
e na Portaria GM/MS Nº 2109 de 30 de junho de 2022 e Portaria GM/
MS Nº 1971 de 30 de junho de 2022.

Parágrafo Único. O piso salarial objeto desta Lei, será concedido 
com efeitos retroativos a 1º de maio de 2022, sendo que a diferença 
apurada será paga em até 02 (duas) parcelas mensais, lançadas em 
folha de pagamento a partir de julho de 2022.

Art. 2º Em decorrência da presente concessão a Lei Municipal n. 
968, de 26 de abril de 2000, passa a vigorar com a seguinte alteração:

Art. 5º O piso salarial profissional dos Agentes Comunitários de Saúde 
do Município de Ji-Paraná é fixada no valor de R$ 2.424,00 (dois mil 
e quatrocentos e vinte e quatro reais).
I – Os agentes de que trata esta Lei terá direito à gratificação por 
insalubridade de 20% (vinte por cento), fixado por laudo.
II – Fica concedido aposentadoria especial aos Agentes Comunitários 
de Saúde a ser estabelecido no Regime Previdenciário Próprio RPPS.
.......................................................................................................[NR]
Art. 3º Em decorrência da presente concessão a Lei Municipal 
n. 3077, de 23 de junho de 2017, passa a vigorar com a seguinte 
alteração:

Art. 4º O piso salarial profissional dos Agentes de Combate às En-
demias do Município de Ji-Paraná é fixado é fixada no valor de R$ 
2.424,00 (dois mil e quatrocentos e vinte e quatro reais).
.........................................................................................................
.................
Art. 6º Os agentes de que trata esta Lei terá direito à gratificação por 
insalubridade de 20% (vinte por cento), fixado por laudo.
.........................................................................................................
.................
Art. 8º .............................................................................................
.................
Parágrafo Único. Fica concedido aposentadoria especial aos Agentes 
de Combate as Endemias a ser estabelecido no Regime Previdenciário 
Próprio RPPS.
.........................................................................................................
.........[NR]

Art. 4º Fica revogada a Lei Municipal n. 3223 de 28 março de 2019.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 1º de maio de 2022.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de julho de 2022

ISAÚ FONSECA
Prefeito
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LEI Nº 3556 15 DE JULHO DE 2022

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Dispõe sobre a criação do “Auxílio-Transporte” aos Agentes de 
Combate às Endemias no âmbito da Administração Municipal, e dá 
outras providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado em conformidade com o 
Art. 9º da Lei Federal 11.350 de 2006 e Lei Federal 13.708 de 2018 
a custear locomoção necessária para o exercício das atividades dos 
Agentes de Combate às Endemias através de “Auxílio-Transporte”.

Art. 2º Os ocupantes de emprego público de Agente de Combate às 
Endemias receberão mensalmente auxílio-transporte, no valor de R$ 
300,00 (trezentos reais) por utilizarem veículo próprio para realizar 
as atribuições de seu emprego.

§1º É Vedado o repasse do auxílio a profissionais que estejam em 
afastamento, desvio de função ou readaptação e não estejam atuando 
como agente comunitário de saúde em casos previsto na lei.

§2º É vedada a incorporação do auxílio a que se refere esse caput aos 
vencimentos, a remuneração, ao provento ou a pensão.

§3º É Vedado o repasse do auxílio a profissionais que não participarem 
de reuniões, capacitações e qualquer outro evento promovido pelo 
Município sem comprovação de justa causa apresentado e analisado 
pela Unidade responsável pelos Agentes.

§4º É vedado o pagamento do Auxílio Transporte aos servidores em 
gozo de licença-prêmio, férias ou qualquer outro tipo de afastamento.

Art. 3º Para custeio das despesas da presente lei será utilizado 
recursos provenientes do incentivo financeiro com base em critério 
populacional (Portaria GM/MS nº 166 de 27 de janeiro de 2021).

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de publicação, tendo dura-
bilidade de 01 (um) ano, podendo ser prorrogada, não retroagindo 
seus efeitos.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de julho de 2022

ISAÚ FONSECA
Prefeito

AVISO DE INEXIGIBILIDADE
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 052/2022

O Município de Ji-Paraná, por intermédio da Comissão Perma-
nente de Licitações - CPL, por sua Presidente Interina, Decreto nº. 
2.645/2022, torna público aos interessados que o Processo nº 22-
61/2022/AGERJI, cujo objeto é a Pagamento de taxa de inscrição 
para a participação do servidor Jhonata Jankowitsch Amorim no curso 
“Atualização e Implementação do Controle Interno” a ser realizado 
nos dias 20, 21 e 22 de julho, a fim de atender as necessidades da 
Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Ji-Paraná 
– AGERJI, teve INEXIGIBILIDADE de licitação com fundamento 
no art. 25 inciso II e art. 13 inciso VI da Lei 8666/93 e suas altera-
ções posteriores, em favor da empresa: CEAP - TREINAMENTO 
PROFISSIONAL E GERENCIAL LTDA, com inscrição no CNPJ 
sob nº 13.891.611/0001-19, no valor total de R$ 1.190,00 (mil cento 
e noventa reais). Outras informações encontram-se disponíveis no 
site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/.

Ji-Paraná, 15 de julho de 2022.

Hevileny Mª C. Lima Jardim
Presidente Interina da CPL

Decreto n. 2645/2022

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

PROCESSO SELETIVO
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NOVA PRORROGAÇÃO DO CRONOGRAMA REFERENTE O EDITAL Nº 
001/SEMAD/2022 – SEMAD-SEMUSA  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE  

 
A Comissão Especial encarregada de realizar a primeira Etapa do Processo Seletivo 
Simplificado para a Secretaria Municipal de Saúde, deflagrado através do Processo 
Administrativo n.6-5982/2022, considerando que por questões técnicas, houve 
inscrições que caíram no “SPAM” do e-mail do certame. 

Considerando que as mesmas foram postadas tempestivamente, 
foram consideradas válidas e analisadas e da análise resultou vários Deferimentos 
das inscrições registradas no “SPAM”. 

               TORNA PÚBLICO, a Nova Prorrogação do Cronograma visando a 
conclusão da análise da documentação dos candidatos inscritos peça Comissão 
Especial para proceder à análise e avaliação dos Currículos dos candidatos inscritos 
no Processo Seletivo Simplificado. 

 

 
Ji-Paraná, 15 de Julho de 2022. 

 
 
 
 
 

Armando Reigota Ferreira Filho 
Presidente 

Dec. 2501/GAB/PMJP/2022 

 
Inês da Silva Primo e Silva                                        Marcel Leme Cristaldo 

     Membro                                                                               Membro 
 

Neuza Maria da Silva (Atestado Médico)         Juliana Fernandes dos Santos 
Membro                                                                        Membro 
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Secretaria Municipal de Administração 
COMISSÃO ESPECIAL 
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ANEXO  I 
PRORROGAÇÃO DO CRONOGRAMA  GERAL  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE EDITAL 001/SEMAD/2022 

 
ANEXO I 

CRONOGRAMA GERAL 

ATIVIDADES  PERÍODO 

Data prevista para a publicação do Edital no site 
oficial do Município 

04/07/2022 

Data prevista para publicação em jornal de 
circulação 

05/07/2022 

Período de Inscrições 05 a 07/07/2022 até às 14h 

Publicação do Deferimento das Inscrições (data 
prevista)  

12/07/2022 até as 14h 

Recurso contra indeferimento das inscrições  12/07/2022, à partir das 14h, 
até às 14h do dia 13/07/2022. 

Resultado de Recursos de indeferimento das 
inscrições  

14/07/2022, até às 14h 

Resultado Parcial da Análise de Currículos  20/07/2022, até às 14h 

Interposição de Recurso da Análise dos Currículos  20/07 após às 14h até 14h do 
dia 21/07/2022 

Resultado dos Recursos da Análise dos Currículos  28/07 até ás 14h 

Publicação do Resultado Final após a análise dos 
Recursos  

03/08/2022 até às 14h 

Publicação da Homologação do Resultado  
Final dos aprovados no D.O.M. e Site. 

10/08/2022 

Convocação para assinatura do contrato A partir da homologação do 
Resultado Final Conforme a 
necessidade 

ERRATAS

 
Estado de Rondônia 

           Município de Ji-Paraná 
COMISSÃO – DECRETO N.2501/GAB/PMJP/2022 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Edital 001/2022 – SEMAD/SEMUSA 
 

ERRATA N.001  
REFERENTE A HOMOLOGAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS NO PROCESSO SELETIVO 

 
 

A Comissão Especial Organizadora do Processo Seletivo Edital n. 
001/SEMAD/2022 – SEMAD-SEMUSA, nomeada através do Decreto n. 2501, de 17 de junho de 2022, 
TORNA PÚBLICO, a ERRATA referente a homologação das Inscrições publicadas no Diário Oficial e 
Site do Município dia 12/07/2022 e jornal Correio Popular de  13/07/2022. 

. 
 
ONDE SE LÊ: 
 
CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
INSCRIÇÃO NOME SITUAÇÃO  

 
2022-020 JUCILEIA GONÇALVES MULLER DEFERIDA 
2022-027 MARIA APARECIDA BRITO 

GONÇALVES DEFERIDA 
 

. 
LEIA-SE: 
 
CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
INSCRIÇÃO NOME SITUAÇÃO  

 
 
 
 
2022-020 JUCILEIA GONÇALVES MULLER 

INDEFERIDA 
A CANDIDATA NÃO POSSUI 

FORMAÇÃO NA ÁREA TECNICO EM 
ENFERMAGEM 

 
2022-027 MARIA APARECIDA BRITO 

GONÇALVES 

INDEFERIDA 
REGISTRO NO CONSELHO 

VENCIDO 
 

Ji-Paraná/RO, 14 DE JULHO DE 2022. 
 
 

Armando Reigota Ferreira Filho 
Presidente da Comissão 

Dec. n. 2501/GAB/PM/JP/2022 
 
 

MEMBROS: 
 
 Inês da Silva Primo e Silva (Membro)                       Neuza Maria da Silva (Membro) - ATESTADO 
                          
 Marcel Leme Cristaldo (Membro)                                                     Juliana Fernandes (Membro) 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Edital 002/2022 – SEMAD/SEMUSA 
 

ERRATA N.002  
REFERENTE A HOMOLOGAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS NO PROCESSO SELETIVO QUE CAIRAM NO SPAM 

 
 

A Comissão Especial Organizadora do Processo Seletivo Edital n. 001/SEMAD/2022 – SEMAD-SEMUSA, nomeada através do 
Decreto n. 2501, de 17 de junho de 2022, TORNA PÚBLICO, a ERRATA referente a homologação das Inscrições que caíram no “SPAM” publicadas no 
Diário Oficial e Site do Município dia 14/07/2022 e jornal Correio Popular. 

. 
 
ONDE SE LÊ: 
 

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
INSCRIÇÃO NOME RECURSO/JUSTIFICATIVA 

 
RESULTADO 

2022-261 MARIA DO CARMO MAGALHÃES DALLA 
PICOLA 

Confirma que enviou os anexos no e-mail da data de 
05/07/2022 e não foi publicado seu nome na relação dos 
candidatos com deferimento das inscrições. 

DEFERIDA 

2022-262 MARLUCIA DE JESUS RAFAEL 
Confirma que enviou os anexos no e-mail da data de 
06/07/2022 e não foi publicado seu nome na relação dos 
candidatos com deferimento das inscrições.  

INDEFERIDA - Falta documentos de 
Escolaridade 

2022-263 ANGELINA MARIA DE SOUZA CAMPOS 
Confirma que enviou os anexos no e-mail da data de 
07/07/2022 e não foi publicado seu nome na relação dos 
candidatos com deferimento das inscrições. 

DEFERIDO 

2022-264 ADRIENE OLIVEIRA DE PAULA PINTO 
Confirma que enviou os anexos no e-mail da data de 
07/07/2022 e não foi publicado seu nome na relação dos 
candidatos com deferimento das inscrições. 

DEFERIDA 

2022-265 ROSEMARI EDMARA CARDOSO Confirma que enviou os anexos no e-mail da data de DEFERIDA 
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05/07/2022 e não foi publicado seu nome na relação dos 
candidatos com deferimento das inscrições. 

2022-266 ADILA PATRICIA DA SILVA CARDOSO 
Confirma que enviou os anexos no e-mail da data de 
07/07/2022 e não foi publicado seu nome na relação dos 
candidatos com deferimento das inscrições. 

INDEFERIDA 
 Falta certidões Criminal e Eleitoral 

2022-267 ADILSA RAASCH DA SILVA 
Confirma que enviou os anexos no e-mail da data de 
07/07/2022 e não foi publicado seu nome na relação dos 
candidatos com deferimento das inscrições. 

DEFERIDA 

2022-268 
ANA MARIA ALVES FRASSON 

Confirma que enviou os anexos no e-mail da data de 
06/07/2022 e não foi publicado seu nome na relação dos 
candidatos com deferimento das inscrições. 

DEFERIDA 

2022-269 ANA PAULA DE JESUS TAVARES 
Confirma que enviou os anexos no e-mail da data de 
06/07/2022 e não foi publicado seu nome na relação dos 
candidatos com deferimento das inscrições. 

INDEFERIDA 
 Falta certidões Criminal e Eleitoral 

2022-270 
CLAUDIA PEREIRA DA SILVA 

Confirma que enviou os anexos no e-mail da data de 
07/07/2022 e não foi publicado seu nome na relação dos 
candidatos com deferimento das inscrições. 

INDEFERIDA 
 Falta certidões Criminal e Eleitoral 

2022-271 
CLEIA RUFINO BORGES DE SÁ 

Confirma que enviou os anexos no e-mail da data de 
06/07/2022 e não foi publicado seu nome na relação dos 
candidatos com deferimento das inscrições. 

DEFERIDA 

2022-272 
DAYANE BATISTA DE MORAES 

Confirma que enviou os anexos no e-mail da data de 
07/07/2022 e não foi publicado seu nome na relação dos 
candidatos com deferimento das inscrições. 

DEFERIDA 

2022-273 DENISE CARDOSO ALVES 
Confirma que enviou os anexos no e-mail da data de 
07/07/2022 e não foi publicado seu nome na relação dos 
candidatos com deferimento das inscrições 

DEFERIDA 

2022-274 
ERICA FAVARO DA SILVA 

Confirma que enviou os anexos no e-mail da data de 
06/07/2022 e não foi publicado seu nome na relação dos 
candidatos com deferimento das inscrições. 

INDEFERIDA 
 Enviou somente Currículo. 

2022-275 FAGNER GOMES DA SILVA Confirma que enviou os anexos no e-mail da data de 
06/07/2022 e não foi publicado seu nome na relação dos 

INDEFERIDA 
 Sem Anexo 
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candidatos com deferimento das inscrições. 
2022-276 GLEYCIELE MARCOLINO DE SOUZA 

CAVALCANTE 

Confirma que enviou os anexos no e-mail da data de 
07/07/2022 e não foi publicado seu nome na relação dos 
candidatos com deferimento das inscrições. 

INDEFERIDA 
 Falta certidões Criminal e Eleitoral 

2022-277 
IONE PEREIRA ROSA 

Confirma que enviou os anexos no e-mail da data de 
06/07/2022 e não foi publicado seu nome na relação dos 
candidatos com deferimento das inscrições. 

DEFERIDO 

2022-278 
IVANIA DOS SANTOS SOUZA DA SILVA 

Confirma que enviou os anexos no e-mail da data de 
06/07/2022 e não foi publicado seu nome na relação dos 
candidatos com deferimento das inscrições. 

INDEFERIDA 
 Sem Anexo 

2022-279 
LILIANE CABRAL DE OLIVEIRA 

Confirma que enviou os anexos no e-mail da data de 
06/07/2022 e não foi publicado seu nome na relação dos 
candidatos com deferimento das inscrições. 

INDEFERIDA 
 Falta certidão Eleitoral 

2022-280 
LUCIA ALVES DE SOUZA 

Confirma que enviou os anexos no e-mail da data de 
06/07/2022 e não foi publicado seu nome na relação dos 
candidatos com deferimento das inscrições. 

DEFERIDA 

2022-281 
LUIVERSON GADIEL 

Confirma que enviou os anexos no e-mail da data de 
06/07/2022 e não foi publicado seu nome na relação dos 
candidatos com deferimento das inscrições. 

INDEFERIDA 
 Enviou somente Currículo 

2022-282 
MARINA DE OLIVEIRA 

Confirma que enviou os anexos no e-mail da data de 
06/07/2022 e não foi publicado seu nome na relação dos 
candidatos com deferimento das inscrições. 

INDEFERIDA 
 Sem Anexo 

2022-283 
VALCILENE DE ARAUJO FERREIRA 

Confirma que enviou os anexos no e-mail da data de 
06/07/2022 e não foi publicado seu nome na relação dos 
candidatos com deferimento das inscrições. 

INDEFERIDA 
 Falta certidão Criminal 

2022-284 
ELISANGELA CRISTINA DE SOUZA 

Confirma que enviou os anexos no e-mail da data de 
07/07/2022 e não foi publicado seu nome na relação dos 
candidatos com deferimento das inscrições. 

INDEFERIDA 
 Falta certidão Eleitoral 

2022-285 
RONILDA CARVALHO 

Confirma que enviou os anexos no e-mail da data de 
06/07/2022 e não foi publicado seu nome na relação dos 
candidatos com deferimento das inscrições. 

INDEFERIDA 
 Sem Anexo 
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2022-286 
NAYARA GOMES DE ARAUJO CUNHA 

Candidata justifica e comprova o envio dos anexos 
dentro do prazo e não apareceu na lista de inscritos. 

INDEFERIDA 
 Após analise e conferencia, faltou 

certidão Criminal 
 
 

CARGO: TÉCNICO EM LABORATÓRIO 
INSCRIÇÃO NOME RECURSO/JUSTIFICATIVA 

 
SITUAÇÃO  

 

2022-0008 JACILENE RODRIGUES VIERIA 
Confirma que enviou os anexos no e-mail da data de 
07/07/2022 e não foi publicado seu nome na relação dos 
candidatos com deferimento das inscrições. 

DEFERIDA 

2022-0009 NATHAN FAVARO MOREIRA 
Confirma que enviou os anexos no e-mail da data de 
06/07/2022 e não foi publicado seu nome na relação dos 
candidatos com deferimento das inscrições. 

INDEFERIDA 
Falta Registro no conselho, 

comprovação de formação na área 

2022-0010 PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA 
SANTOS 

Confirma que enviou os anexos no e-mail da data de 
06/07/2022 e não foi publicado seu nome na relação dos 
candidatos com deferimento das inscrições. 

INDEFERIDA  
Faltam certidões Criminal e Eleitoral, 
Escolaridade, e Registro no Conselho. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

. 
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LEIA-SE: 
 

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
INSCRIÇÃO NOME RECURSO/JUSTIFICATIVA 

 
RESULTADO 

2022-261 MARIA DO CARMO MAGALHÃES DALLA 
PICOLA 

Confirma que enviou os anexos no e-mail da data de 
05/07/2022 e não foi publicado seu nome na relação dos 
candidatos com deferimento das inscrições. 

DEFERIDA 

2022-262 MARLUCIA DE JESUS RAFAEL 
Confirma que enviou os anexos no e-mail da data de 
06/07/2022 e não foi publicado seu nome na relação dos 
candidatos com deferimento das inscrições.  

INDEFERIDA - Falta documentos de 
Escolaridade 

2022-263 ANGELINA MARIA DE SOUZA CAMPOS 
Confirma que enviou os anexos no e-mail da data de 
07/07/2022 e não foi publicado seu nome na relação dos 
candidatos com deferimento das inscrições. 

DEFERIDO 

2022-264 ADRIENE OLIVEIRA DE PAULA PINTO 
Confirma que enviou os anexos no e-mail da data de 
07/07/2022 e não foi publicado seu nome na relação dos 
candidatos com deferimento das inscrições. 

DEFERIDA 

2022-265 ROSEMARI EDMARA CARDOSO 
Confirma que enviou os anexos no e-mail da data de 
05/07/2022 e não foi publicado seu nome na relação dos 
candidatos com deferimento das inscrições. 

DEFERIDA 

2022-266 ADILA PATRICIA DA SILVA CARDOSO 
Confirma que enviou os anexos no e-mail da data de 
07/07/2022 e não foi publicado seu nome na relação dos 
candidatos com deferimento das inscrições. 

INDEFERIDA 
 Falta certidões Criminal e Eleitoral 

2022-267 ADILSA RAASCH DA SILVA 
Confirma que enviou os anexos no e-mail da data de 
07/07/2022 e não foi publicado seu nome na relação dos 
candidatos com deferimento das inscrições. 

DEFERIDA 

2022-268 
ANA MARIA ALVES FRASSON 

Confirma que enviou os anexos no e-mail da data de 
06/07/2022 e não foi publicado seu nome na relação dos 
candidatos com deferimento das inscrições. 

DEFERIDA 

2022-269 ANA PAULA DE JESUS TAVARES Confirma que enviou os anexos no e-mail da data de 
06/07/2022 e não foi publicado seu nome na relação dos 

INDEFERIDA 
 Falta certidões Criminal e Eleitoral 
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candidatos com deferimento das inscrições. 
2022-270 

CLAUDIA PEREIRA DA SILVA 
Confirma que enviou os anexos no e-mail da data de 
07/07/2022 e não foi publicado seu nome na relação dos 
candidatos com deferimento das inscrições. 

INDEFERIDA 
 Falta certidões Criminal e Eleitoral 

2022-271 
CLEIA RUFINO BORGES DE SÁ 

Confirma que enviou os anexos no e-mail da data de 
06/07/2022 e não foi publicado seu nome na relação dos 
candidatos com deferimento das inscrições. 

DEFERIDA 

2022-272 
DAYANE BATISTA DE MORAES 

Confirma que enviou os anexos no e-mail da data de 
07/07/2022 e não foi publicado seu nome na relação dos 
candidatos com deferimento das inscrições. 

DEFERIDA 

2022-273 DENISE CARDOSO ALVES 
Confirma que enviou os anexos no e-mail da data de 
07/07/2022 e não foi publicado seu nome na relação dos 
candidatos com deferimento das inscrições 

DEFERIDA 

2022-274 
ERICA FAVARO DA SILVA 

Confirma que enviou os anexos no e-mail da data de 
06/07/2022 e não foi publicado seu nome na relação dos 
candidatos com deferimento das inscrições. 

INDEFERIDA 
 Enviou somente Currículo. 

2022-275 
FAGNER GOMES DA SILVA 

Confirma que enviou os anexos no e-mail da data de 
06/07/2022 e não foi publicado seu nome na relação dos 
candidatos com deferimento das inscrições. 

INDEFERIDA 
 Sem Anexo 

2022-276 GLEYCIELE MARCOLINO DE SOUZA 
CAVALCANTE 

Confirma que enviou os anexos no e-mail da data de 
07/07/2022 e não foi publicado seu nome na relação dos 
candidatos com deferimento das inscrições. 

INDEFERIDA 
 Falta certidões Criminal e Eleitoral 

2022-277 
IONE PEREIRA ROSA 

Confirma que enviou os anexos no e-mail da data de 
06/07/2022 e não foi publicado seu nome na relação dos 
candidatos com deferimento das inscrições. 

DEFERIDO 

2022-278 
IVANIA DOS SANTOS SOUZA DA SILVA 

Confirma que enviou os anexos no e-mail da data de 
06/07/2022 e não foi publicado seu nome na relação dos 
candidatos com deferimento das inscrições. 

INDEFERIDA 
 Sem Anexo 

2022-279 
LILIANE CABRAL DE OLIVEIRA 

Confirma que enviou os anexos no e-mail da data de 
06/07/2022 e não foi publicado seu nome na relação dos 
candidatos com deferimento das inscrições. 

INDEFERIDA 
 Falta certidão Eleitoral 
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2022-280 
LUCIA ALVES DE SOUZA 

Confirma que enviou os anexos no e-mail da data de 
06/07/2022 e não foi publicado seu nome na relação dos 
candidatos com deferimento das inscrições. 

DEFERIDA 

2022-281 
LUIVERSON GADIEL 

Confirma que enviou os anexos no e-mail da data de 
06/07/2022 e não foi publicado seu nome na relação dos 
candidatos com deferimento das inscrições. 

INDEFERIDA 
 Enviou somente Currículo 

2022-282 
MARINA DE OLIVEIRA 

Confirma que enviou os anexos no e-mail da data de 
06/07/2022 e não foi publicado seu nome na relação dos 
candidatos com deferimento das inscrições. 

INDEFERIDA 
 Sem Anexo 

2022-283 
VALCILENE DE ARAUJO FERREIRA 

Confirma que enviou os anexos no e-mail da data de 
06/07/2022 e não foi publicado seu nome na relação dos 
candidatos com deferimento das inscrições. 

INDEFERIDA 
 Falta certidão Criminal 

2022-284 
ELISANGELA CRISTINA DE SOUZA 

Confirma que enviou os anexos no e-mail da data de 
07/07/2022 e não foi publicado seu nome na relação dos 
candidatos com deferimento das inscrições. 

INDEFERIDA 
 Falta certidão Eleitoral 

2022-285 
RONILDA CARVALHO 

Confirma que enviou os anexos no e-mail da data de 
06/07/2022 e não foi publicado seu nome na relação dos 
candidatos com deferimento das inscrições. 

INDEFERIDA 
 Sem Anexo 

2022-286 
NAYARA GOMES DE ARAUJO CUNHA 

Candidata justifica e comprova o envio dos anexos 
dentro do prazo e não apareceu na lista de inscritos. 

INDEFERIDA 
 Após analise e conferencia, faltou 

certidão Criminal 
2022-287 

EVA AUGUSTA GOMES MAFORTE 
Confirma que enviou os anexos no e-mail da data de 
06/07/2022 e não foi publicado seu nome na relação 
dos candidatos com deferimento das inscrições. 

DEFERIDA 

2022-156 
FABIANA DA SILVA 

Candidata apresentou recurso enviando documentos 
faltantes.  

Fase encerrada para envio de 
documentos. 

Recurso Improcedente 
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CARGO: TÉCNICO EM LABORATÓRIO 
INSCRIÇÃO NOME RECURSO/JUSTIFICATIVA 

 
SITUAÇÃO  

 

2022-0008 JACILENE RODRIGUES VIERIA 
Confirma que enviou os anexos no e-mail da data de 
07/07/2022 e não foi publicado seu nome na relação dos 
candidatos com deferimento das inscrições. 

DEFERIDA 

2022-0009 NATHAN FAVARO MOREIRA 
Confirma que enviou os anexos no e-mail da data de 
06/07/2022 e não foi publicado seu nome na relação dos 
candidatos com deferimento das inscrições. 

INDEFERIDA 
Falta Registro no conselho, 

comprovação de formação na área 

2022-0010 PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA 
SANTOS 

Confirma que enviou os anexos no e-mail da data de 
06/07/2022 e não foi publicado seu nome na relação dos 
candidatos com deferimento das inscrições. 

INDEFERIDA  
Faltam certidões Criminal e Eleitoral, 
Escolaridade, e Registro no Conselho. 

 
       

 Ji-Paraná/RO, 15 DE JULHO DE 2022. 
 
 

Armando Reigota Ferreira Filho 
Presidente da Comissão 

Dec. n. 2501/GAB/PM/JP/2022 
 
 

MEMBROS: 
 
 Inês da Silva Primo e Silva (Membro)                                                                      Neuza Maria da Silva (Membro) – ATESTADO MÉDICO 
                          
  

 Marcel Leme Cristaldo (Membro)                                                                                                         Juliana Fernandes (Membro) 

PORTARIAS

DECISÕES DO GABINETE
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 1-4833/2022 (Vol. I)

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Regularização Fundiária 
e Habitação
ASSUNTO: Pagamento de Diárias

A Coordenadoria Geral de Contabilidade
Sra. Sonete Diogo Pereira 

O presente processo trata-se de 05 (cinco) diárias concedidas ao 
Secretário Municipal de Regularização Fundiária e Habitação, Sr. 
José Luis Vargas, haja vista seu deslocamento ao Estado do Espírito 
Santo com a finalidade de realizar visita técnica na Prefeitura de São 
Mateus, conforme Concessão de Diárias n. 003/2022 à fl. 04.

Em análise as prestações de contas a Controladoria-Geral do Municí-
pio manifestou-se à fl. 54/55, através do Parecer n. 1055/CGM/2022, 
concluindo pela aprovação das referidas prestações de contas e baixa 
da responsabilidade do Secretário.

Ante ao exposto, e com base no Parecer supramencionado APROVO 
as prestações de contas juntadas aos autos, do Secretário Municipal 
de Regularização Fundiária e Habitação, Sr. José Luis Vargas.

Publique-se.

Ji-Paraná, 30 de junho de 2022.

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 1-6985/2022 (Vol. I)

INTERESSADO: Gabinete do Prefeito
ASSUNTO: Pagamento de Diárias

A Coordenadoria Geral de Contabilidade
Sra. Sonete Diogo Pereira 

O presente processo trata-se de 05 (cinco) diárias concedidas ao Su-
pervisor de Equipe de Transporte da Área Rural, Sr. Valter Fernandes 
de Almeida, haja vista seu deslocamento a cidade de Cacoal/RO 
para acompanhar o Sr. Secretário Municipal de Industria, Comércio 
e Turismo - SEMICTUR, conforme Concessão de Diárias n. 086/
GABPREF à fl. 04.

Em análise as prestações de contas a Controladoria-Geral do Mu-
nicípio manifestou-se à fl. 33/33verso, através do Parecer n. 1346/
CGM/2022, concluindo pela aprovação das referidas prestações de 
contas e baixa da responsabilidade, desde que seja corrigido o erro 
material sobre o destino constante na Concessão de Diária à fl. 04, 
bem como que seja preenchida as informações corretas de distância 
percorrida na requisição à fl. 06.

Na oportunidade, informa que o destino/localidade a constar na 
Concessão de Diárias nº 086/GABPREF à fl. 04 é a cidade de Cacoal/
RO, conforme demonstra no pedido de compra (fl. 05), requisição de 
veículo (fl. 06) e relatório de viagem (fl. 24). 

Em relação as informações de distância/quilometragem na requisição 
à fl. 06, informa que se trata de uma estimativa, a qual é preenchida 
anteriormente a viagem, não sendo possível alterar após o retorno.

Deste modo, caso a Controladoria Geral do Município não concorde 
com o preenchimento da distância/quilometragem por estimativa, 
que diligencie junto ao setor responsável pelo tráfego e combustível 
orientando-o sobre o correto preenchimento da requisição. 

Ante ao exposto, e com base no Parecer supramencionado APROVO 
as prestações de contas juntadas aos autos. 

Publique-se.

Ji-Paraná, 30 de junho de 2022.

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Termo de Homologação do Pregão Eletrônico

Nº 00080/2022

Às 18:54 horas do dia 11 de julho de 2022, após constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. 
ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, HOMOLOGA a adjudicação 
referente ao Processo nº 1-13253/2021 Pregão nº 00080/2022.

Objeto: visando a aquisição de material de consumo (material gráfico, 
material de expediente e outros) e material permanente (notebook, 
impressoras e outros), visando atender as necessidades do “Programa 
Criança Feliz. A Homologação pode ser acessada na íntegra no site: 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/.


